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Senhor Presidente, 
 
 
CONSIDERANDO a divulgação na grande imprensa que há Prefeituras no Brasil 
que pagam altas quantias a título de cachê à artistas, mesmo tendo dificuldade para 
pagar despesas básicas do município; 
 
CONSIDERANDO que os munícipes têm direito à Cultura e ao Entretenimento, 

porém os gastos da Prefeitura com estas atividades devem respeitar os princípios da 

razoabilidade e da economicidade; 

CONSIDERANDO que é dever do Vereador fiscalizar o investimento dos recursos 

públicos municipais em todas as áreas, inclusive na Cultura e Entretenimento. 

CONSIDERANDO o dever do poder legislativo exercer o acompanhamento da 

execução orçamentária do município. 

Diante do exposto, 

REQUEREMOS ao Senhor Prefeito Municipal, solicitando informações referentes 
aos cachês pagos a artistas para apresentação no município de 2017 até a presente 
data, de acordo com o artigo 58, inciso XVII da L.O.M, a saber: 
 
 
1) Quantos e quais artistas foram contratados pela Prefeitura de Santo André para 
fazerem apresentações no município, no período de 1º de janeiro de 2017 até a 
presente data, cujos valores pagos de cachês foram superiores a R$ 30.000,00 
(trinta mil reais)? Apresentar: 
a) A identificação de cada artista; 
b) O valor pago a cada um desses artistas e 
c) A fonte dos recursos utilizados para pagar cada um desses artistas. 
 
2) Quantos e quais os artistas já estão contratados para fazerem apresentação no 
município, no ano de 2022, cujos cachês contratados superam o valor de R$ 
30.000,00 (trinta mil reais)? 
Apresentar 
a) A identificação de cada artista; 
b) O valor contratado com cada um desses artistas e o valor que eventualmente 
tenha sido pago a cada um deles e  
c) A fonte dos recursos utilizados para pagar cada um desses artistas. 
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3) Caso a contratação de algum dos artistas citados acima tenha sido feita por 
intermediários, informar os respectivos nomes, CPF ou CNPJ. 
 
 

Plenário “João Raposo Rezende Filho – Zinho”, 07 de junho de 2022. 
 
 

 

RICARDO ALVAREZ 

 Vereador  
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